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EXECUÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. OBJETIVO 

 

A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a serem 

seguidos no processo de execução de capa asfáltica com aplicação de concreto betuminoso usinado a quente 

(CBUQ) em vias urbanas inseridas na área de atuação da Codevasf. Em conjunto com a planilha orçamentária, o 

edital, o contrato e os demais documentos, servirão como referência e orientação quanto aos diversos aspectos 

construtivos da obra. Nesses documentos, serão abordados detalhes relacionados com a metodologia e os 

materiais a serem aplicados nas diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou os 

procedimentos aqui expostos prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em 

projeto. Eventuais omissões serão dirimidas pela fiscalização da Codevasf. 

O objetivo é a implantação de capa asfáltica com aplicação de concreto betuminoso usinado a quente 

(CBUQ), em vias inseridas na área de atuação da Codevasf, para alcance dos benefícios apresentados no Item 2 

– Justificativa. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para a 

solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, em que serão 

melhoradas a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o comércio, os serviços e o turismo. Os mais 

importante benefícios são: 

• redução do custo de operação dos veículos;  

• redução dos custos futuros de conservação;  

• economia do tempo de viagem de passageiros e das cargas;  

• redução de acidentes;  

• estímulo ao desenvolvimento econômico;  

• acréscimo de conforto e utilidade. 

A pavimentação de vias também é um fator chave na melhoria das condições sanitárias e de 

habitabilidade locais, proporcionando o atendimento ao direito humano fundamental de acesso à saúde, em 

qualidade e quantidade, numa perspectiva de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre, dando fim ao 

convívio diário com a poeira e minimizando os efeitos de alagamentos e doenças associadas. 

3. METAS 

 

Execução de capa asfáltica com aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ)  nas vias 

da área de atuação da Codevasf, considerando a meta máxima estabelecida no Termo de Referência. 

4. CUSTOS 
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O valor máximo global orçado pela Codevasf para a realização dos serviços está definido no Termo de 

Referência. Nos custos considerados já estão inclusos BDIs, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Documentações para início da Obra 

 

São de responsabilidade da contratada quaisquer despesas referentes à regularização para o início da 

obra tais como: 

• Cadastro junto à Prefeitura Municipal local (ISS); 

• Alvará de construção de Obra; 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços contratados, com a 

respectiva taxa recolhida. 

5.2. Quanto aos materiais 

• Realizar a devida  programação de compra de materiais, de forma a concluir a obra no prazo fixado; 

• Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será recusado pela Fiscalização 

qualquer tipo de material que se encontre com o prazo de validade vencido; 

• Todo e qualquer material de construção que entrar no canteiro de obras deverá ser previamente 

aprovado pela Fiscalização. Aquele que for impugnado deverá ser retirado do canteiro, no prazo 

definido pela Fiscalização; 

• Submeter à Fiscalização, sem ônus, amostras dos materiais e acabamentos a serem utilizados na obra. 

5.3. Quanto a Mão de obra 

Contratar mão de obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e 

suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegure progresso satisfatório às obras; 

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços subempreitados, em 

conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do Trabalho, em particular as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria n° 3.214/78 e suas alterações posteriores; 

Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual estabelecidos na NR-18 e demais 

Normas de Segurança do Trabalho.  

Os equipamentos mínimos obrigatórios serão: 

• Equipamentos para Proteção da cabeça; 

• Equipamentos para Proteção Auditiva; 

• Equipamentos para Proteção dos membros superiores e inferiores. 

5.4. Diário de Obra 

 

Deverá ser mantido na obra ou no canteiro um Diário de Obra, desde a data de início dos serviços, para 

que sejam registrados pela CONTRATADA e, a cada vistoria, pela Fiscalização, fatos, observações e 

comunicações relevantes ao andamento da mesma. 

5.5. Limpeza da obra 
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O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverá ser mantido limpo e desobstruído de 

entulhos, durante e após a realização dos trabalhos. E será de inteira responsabilidade da Contratada. 

6. PROJETO EXECUTIVO 

 

O projeto consiste na execução de capa asfáltica com aplicação de CBUQ em vias urbanas inseridas na 

área de atuação da Codevasf. Os serviços desta ação serão exclusivamente referentes à execução de capa 

asfáltica com a utilização de CBUQ, não compondo drenagens, obras de arte, entre outros. Logo, para execução 

dos serviços as vias deverão atender as características básicas necessárias. A planilha orçamentária prevê os 

serviços para recomposição de paralelepípedo ou intertravado de concreto nos locais onde essa superfície 

existente esteja precisando de reparos para receber posteriormente o revestimento asfáltico. Contudo, deverá 

estar isenta de interferências e/ou necessidades de dispositivos não previstos no escopo de serviços.  

A Fiscalização deverá solicitar ao Contratado os ensaios que julgar necessários e pertinentes da via, de 

possíveis jazidas e dos serviços executados, conforme normas técnicas. Caberá a Fiscalização verificar, antes da 

realização dos serviços e antes da emissão das ordens de serviços, se as ruas pleiteadas a receberem a 

pavimentação possuem os requisitos mínimos para serem atendidas pelo escopo de serviços propostos, devendo 

recusar todas as localidades e ruas que não ofereçam condições de execução. Os serviços serão executados 

conforme o projeto, de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT e Manuais do DNIT. 

6.1. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

Este serviço consiste na marcação topográfica locando todos os elementos necessários à execução, 

constantes no projeto. Deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos 

adequados para uma perfeita marcação dos projetos e greides, bem como para a locação e execução dos 

serviços de acordo com as locações e os níveis estabelecidos nos projetos. 

O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

• Monografias das estações de referência pertencentes ao SGB e demais marcos de apoio implantados 

para o projeto; 

• Especificações dos equipamentos topográficos utilizados com seus respectivos certificados de 

calibração; 

• Representação gráfica em escala adequada no formato CAD (DWG) contendo plantas dos 

levantamentos planialtimétricos cadastrais, tais como locais de travessias, interseções, faixas de 

domínio etc.; 

• Representação gráfica em formato CAD (DWG) do perfil da linha de locação; 

• Representação gráfica em formato CAD (DWG) dos levantamentos das ocorrências e deposição de 

materiais e cursos d’água; 

• Locação de pontos do eixo e bordo da rodovia existente que permita sua perfeita identificação. 

Os levantamentos topográficos devem atender às definições das instruções IS-204 e IS-205 

(IPR-726/2006), que instruem os processos de levantamentos topográficos, estabelecendo a metodologia dos 

levantamentos convencionais de precisão. Além dos normativos citados, a projetista deve considerar com 

atenção os pontos, a seguir, que destacam especificações para projeto executivo. 

6.1.1. Levantamento de eixo viário principal 

• As poligonais terão extensão máxima de 10 km; 
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• As medidas angulares deverão ser executadas pelo método das direções reiteradas a 60º, com teodolito 

ou estação total e, se utilizado, medidor eletrônico de distância (MED), em uma série com 3 (três) 

posições diretas (PD) e 3 (três) posições inversas (PI); 

• Os cálculos dos fechamentos lineares das poligonais deverão ser obtidos com os comprimentos dos 

lados reduzidos à projeção cartográfica, sendo as locações efetuadas com os comprimentos dos lados 

sem as deformações do plano da carta; 

• Para o levantamento altimétrico, deverá ser utilizado o nivelamento e contranivelamento geométrico; 

• Os barrotes, os piquetes e as inflexões acentuadas do terreno serão nivelados e contranivelados 

geometricamente, com nível de precisão, conforme definido pelas Instruções de Serviço 204 e 205; 

• As visadas devem ser limitadas a 100 m. Admite-se a discrepância entre a cota de nivelamento e a de 

contranivelamento de 5 mm; 

• A Rede de Referências de Nível (RRNN) deverá ser complementada com uma série de novas RN em 

pontos notáveis, tais como interseções e acessos, bacias de contribuição, Obras de Arte Especiais 

projetadas, correntes e existentes, locais previstos para melhoramentos da via e áreas dos projetos 

ambientais; 

• A tolerância de fechamento deve obedecer às orientações de precisões/acurácias apontadas nas IS-204 e 

205; 

• O valor do erro de fechamento deverá ser distribuído ao longo da poligonal para o levantamento 

planimétrico e ao longo da seção de nivelamento (altimetria). 

6.1.2. Levantamento de locais de ocorrência dos materiais: 

Os locais de ocorrência de materiais (jazidas, empréstimos, pedreiras e areais) devem ser levantados e 

locados por meio da utilização de equipamentos com capacidade de rastreamento das rotas e dos caminhos dos 

acessos percorridos; 

6.1.3. Referencial Técnico do Estudo Topográfico a ser considerado na elaboração do estudo. 

• IS-204 – Estudos Topográficos para Projeto Básico de Engenharia; 

• IS-205 – Estudos Topográficos para Projeto Executivo de Engenharia; 

• IS-226 – Levantamento Aerofotogramétrico para Projetos Básicos de Rodovias; 

• IS-214 – Projeto de Obras de Arte Especiais; 

• IS-10/2018 - Diretrizes para o levantamento de bases ou estações de referência materializadas em 

campo; 

• ISF-203 – Estudos Topográficos para Projetos Básicos de Ferrovias DNIT, 2015; 

• ISF-204 – Estudos Topográficos para Projetos Executivos de Ferrovias DNIT, 2015; 

• NBR 13133 – Execução de Levantamento Topográfico ABNT, 1994; 

• Manual de Obras de Arte Especiais DNER-698/1996. 

6.2. ESTUDO DE TRÁFEGO 

O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

• Relatório técnico descritivo/justificativo; 

• Planilha de contagem volumétrica classificada. 

• Relatório dos resultados do número N 

Devem ser atendidas as especificações técnicas conforme descrito a seguir. Essas especificações dizem respeito 

tanto ao desenvolvimento dos trabalhos como à forma de apresentação do estudo. 

6.2.1. Coleta de dados do tráfego existente 

• Definição, descrição e justificativa do método utilizado para a realização das contagens volumétricas – 

manual, automática, a partir de câmeras instaladas nas rodovias, etc.; 

• Identificação da malha viária, indicando, inclusive, as interseções relevantes para o estudo; 

• Definição das divisões dos segmentos homogêneos quanto ao fluxo de tráfego (composição e volume), 

tendo como subsídio os levantamentos preliminares contidos no item anterior; 

• Indicação dos postos de contagem volumétrica com base na definição dos segmentos homogêneos; 

• Definição dos dias (pico – horário semanal) e horários (pico – horário diário) para a realização das 

coletas; 

• Definição da duração das contagens (dias, horas, semanas), que deve ser programada em função do grau 

de confiabilidade desejado para as estimativas do VMD da via a ser implementada. O período deve ser 
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suficiente para a determinação dos fatores de correção a serem introduzidos nas contagens de duração 

menor. 

Observa-se que pelo menos um dos postos de contagem volumétrica e classificatória deve cobrir um período 

mínimo de 7 (sete) dias contínuos (1 semana) durante 24 (vinte e quatro) horas. Ainda, devem ser realizadas 

contagens em todas as interseções e todos os acessos a polos geradores de viagens, previamente identificados no 

trecho, por um período mínimo de 3 (três) dias durante 24 (vinte e quatro) horas. 

Apresentação dos volumes obtidos nas contagens volumétricas realizadas, estatisticamente tratados, classificados 

de acordo com tipos veiculares pré-determinados, da seguinte forma: 

• Analiticamente, por meio de tabelas sumárias nas quais constem os dados necessários à análise dos 

volumes. Em anexo, deverão ser incluídas as fichas ou os relatórios contendo os dados brutos coletados, 

compatíveis com o método de coleta utilizado. 

• Graficamente, por meio de: 

o Histogramas cuja escala horizontal represente a unidade de tempo e cuja escala vertical 

represente o VMD. 

o Fluxogramas lineares cuja escala horizontal represente a extensão da via e cuja escala vertical 

represente o VMD. 

o Demais gráficos cujo intuito seja demonstrar as variações sazonais, diárias ou horárias no 

VMD. 

o Por meio de croquis esquemáticos contendo os fluxos do tráfego veicular. Nas interseções, os 

fluxos devem indicar os volumes veiculares correspondentes a cada um dos movimentos. 

6.2.2. Referencial Técnico do Estudo Tráfego a ser considerado na elaboração do estudo. 

• Manual de Estudo de Tráfego DNIT IPR-723/2006; 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários – Escopos Básicos/Instruções de 

Serviço – IS-201 DNIT IPR-726/2006; 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários – Escopos Básicos/Instruções de 

Serviço – IS-230 DNIT IPR-726/2006. 

6.3. PROJETO GEOMÉTRICO 

 

O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

 

• Texto contendo memória justificativa completa; 

• Projeto em planta na escala 1:2000, ou maior, quando necessário para melhor visualização do projeto, 

contendo: 

o Eixo estaqueado de 20 (vinte) m em 20 (vinte) m, com indicação das estacas correspondente a 

quilômetros inteiros e a centenas de metros; 

o Composição de curvas horizontais; 

o Elementos cadastrais; 

o Pontes com nomes dos cursos d’água que atravessam a rodovia e viadutos; 

o Bueiros com as devidas esconsidades e os comprimentos; 

o Corta-rios, caixas de empréstimos e outros dispositivos; 

o Curvas de nível do terreno topográfico (equidistância de 1,00 m); 

o Malha de coordenadas; 

o Interferências com instalações (luz, água, esgoto, fibra ótica, etc.); e 

o Acessos e terceiras faixas. 

• Projeto em perfil, nas escalas 1:2000 (H) e 1:200 (V), contendo: 

o Eixo da rodovia em perfil, com cotas do terreno e da superfície do greide de projeto; 

o Composição de curvas verticais e pontos notáveis, rampas e suas declividades; 

o Pontes e viadutos; e  

o Bueiros. 

6.3.1. Especificações Técnicas 

Devem ser atendidas as especificações técnicas conforme descritas a seguir. Essas especificações dizem respeito 

tanto ao desenvolvimento dos trabalhos como à forma de apresentação do projeto.  

6.3.2. Referencial Técnico do Projeto Geométrico a ser considerado na elaboração do projeto. 

• Elaboração de Desenhos para Apresentação de Projetos e para Documentos DNIT 125/2010 – PAD; 

• Manual de Projetos Geométricos de Rodovias Rurais DNER IPR-706/1999; 

• Manual de Projeto de Interseções DNIT IPR-718-2005; 

• Instrução de Serviço nº 208 DNIT IPR-726/2006; 
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• Instrução de Serviço nº 241 DNIT IPR-726/2006; 

• Instrução de Serviço nº 207 DNIT IPR-726/2006; 

• Instrução de Serviço nº 234 DNIT IPR-726/2006; 

• Manual de Projeto Geométrico de Travessias Urbanas DNIT IPR-740/2010 

• Instrução de Serviço nº 213 DNIT IPR-726/2006. 

6.4. PROJETO DE DRENAGEM 

 

6.4.1. Entregáveis: 

O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

• Texto contendo a concepção do projeto; 

• Discriminação de todos os serviços, das distâncias de transporte e das quantidades; 

• Planta esquemática da localização das obras de drenagem; 

• Planilhas e quadros; 

• Notas de Serviço; 

6.4.2. Referencial Técnico do Projeto de Drenagem a ser considerado na elaboração do projeto. 

• Manual de Drenagem de Rodovias DNIT IPR-724/2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários. Escopos 

Básicos/Instruções de Serviços IS-210 DNIT IPR-726/2006 

• Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem DNIT IPR-736/2013 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários – Instruções para 

Acompanhamento e Análise DNIT IPR-739/2010 

• Especificações de Serviços (ES) DNIT 

• Curso de Drenagem de Rodovias Marcos Jabôr 

6.5. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

6.5.1. Entregáveis: 

O projetista deverá apresentar os seguintes levantamentos: 

• Resultado dos ensaios dos materiais para pavimentação; 

• Resultados das dosagens de misturas asfálticas; 

• Projeto em planta na escala 1:2000, ou maior, quando necessário para melhor visualização do projeto; 

• Memória de cálculo dos quantitativos e distâncias de transportes dos serviços, materiais de 

pavimentação e quadro de consumo de materiais; e 

• Demais desenhos que elucidem o projeto. 

6.5.2. Estudo de ocorrências de materiais para pavimentação 

Para a determinação das pedreiras, devem ser realizados os seguintes ensaios: 

• Desgaste por Abrasão Los Angeles, conforme a Norma DNER-ME-035 (1998) e a Tabela A11 

apresentada no item A.5 – Estudos Geotécnicos (IPR-739/2010); 

• Durabilidade (DNER-ME-089/1994), com perda inferior a 12%; 

• Adesividade (DNER-ME-078-94) satisfatória. Deverá ser indicado o percentual de DOPE, caso 

necessário; 

• Índice de Forma (DNIT 424/2020-ME e DNIT 425/2020-ME), e características gerais de forma e 

textura (DNIT 432/2020-ME); 

• Massa Específica e Absorção (DNIT 413/2021-ME); 

• Ensaios especiais para rochas basálticas definidas na IS-206 (IPR-726/2006); 

Caso opte-se pela utilização de pedreiras não comerciais, deverão ser realizadas pesquisas referentes à 

viabilidade da utilização destas pedreiras e, também, avaliação econômica, considerando-se a combinação de 

custo de produção (inclusive as instalações) e de transporte, escolhendo aquela mais econômica para a 

Administração. 

Para localização e determinação dos areais, devem ser apresentados os seguintes ensaios: 

• Granulometria (DNIT 412/2019-ME); 

• Teor de matéria orgânica (DNER-ME-055/1995), que deve ser inferior a 300 p.p.m., equivalente ao de 

areia (DNER-ME-054/1997), que deve ser igual ou superior a 55%;  

Caso opte-se pela utilização de areais não comerciais, deverão ser realizadas pesquisas referentes à viabilidade 

da utilização destes areias e, também, avaliação econômica, considerando-se a combinação de custo de produção 

(inclusive as instalações) e de transporte, escolhendo aquela mais econômica para a Administração. 

Caso o areal indicado seja comercial e esteja a uma elevada distância de transporte, devem ser estudadas outras 

ocorrências de areia a menores distâncias de transporte. Caso não sejam encontradas, deve ser apresentada, junto 
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com os relatórios de inspeção, uma declaração da Superintendência Regional do local da obra que comprove esse 

fato. 

6.5.3. Referencial Técnico do Projeto de Pavimentação 

• Manual de Pavimentação DNIT/IPR-719, 2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários/Instruções para Apresentação de 

Relatórios DNIT/IPR-727-2006 

• Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários/Instruções para 

Acompanhamento e Análise DNIT/IPR-739, 2010 

• Manual de Pavimento Intertravado Associação Brasileira de Cimento Portland Peças de Concreto para 

Pavimentação – Especificação e Métodos de Ensaio ABNT NBR 9781, 2013 

• Pavimento Intertravado com Peças de Concreto – Execução ABNT NBR 15953, 2011 Nota Técnica nº 

34/2011 

• Coordenação de Projetos de Infraestrutura Terrestre/CGDESP 

• IS 211 – Projeto de Pavimentos Flexíveis DNIT/IPR-726-2006 40. 

6.6. PROJETO DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA 

O projetista deverá atender aos escopos estabelecidos pela IS-215 – Projeto de Sinalização –DNIT IPR-

726/2006. Esses conteúdos estão listados a seguir. 

• Descrição do Projeto de Sinalização; 

• Discriminação de todos os serviços e de todas as quantidades; 

• Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias, das 

interseções e dos acessos em projeto; 

• Planta contendo detalhes estruturais de montagem e fixação de pórticos, de placas, de sinais, de detalhes 

de sinalização horizontal, etc.; 

• Justificativa das soluções indicadas; 

• Memória de cálculo; 

• Memória descritiva; 

• Notas de Serviço. 

6.6.1. Especificações Técnicas 

Este projeto deverá ser guiado pelas recomendações do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vols. I a 

IV), publicado pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), do Guia Prático do BR-Legal, do Manual de 

Sinalização Rodoviária (DNIT IPR-743/2010) e do Manual de Projeto e Práticas Operacionais para Segurança 

nas Rodovias (DNIT IPR-741/2010). 

6.6.2. Projeto de Sinalização Horizontal 

O Projeto de Sinalização Horizontal deve ser apresentado de maneira legível e deve ser composto por marcas 

longitudinais, transversais e por inscrições no pavimento, complementado por dispositivos auxiliares de 

segurança de trânsito. 

Deverá conter as especificações de todos os materiais a empregar e serviços a executar, bem como a 

apresentação de quadros com os quantitativos por tipo de dispositivo, contendo as informações sobre material, 

localização georreferenciada, serviços, etc. 

6.6.3. Projeto de Sinalização Vertical 

O Projeto de Sinalização Vertical deverá conter indicações, localização, dimensões e tipos de suporte, 

abrangendo os seguintes tipos de placas: advertência, regulamentação, indicação (localidades), orientação 

(serviços), educativas. 

Além dos itens citados, deverá ser apresentado o tipo de suporte de cada placa, isto é, se serão suspensas em 

pórticos, semipórticos ou postes (com braços projetados ou não) e placas em colunas. Esses suportes deverão ser 

adequadamente detalhados e dimensionados, a fim de evitar o superdimensionamento ou o subdimensionamento.  

Deve-se considerar detalhes, como tipo de fixação da placa no suporte, fundação do pórtico e semipórticos ou, se 

for o caso, fixação em muretas centrais, laterais ou outros dispositivos. 

Todas as placas deverão ser diagramadas com o intuito de determinar dimensões e auxiliar no processo 

construtivo. 

Devem ser informadas as alturas das letras (em função da velocidade da via) e os tipos de caixa (maiúscula ou 

minúscula). 

Substratos e suportes de fixação das placas deverão seguir as especificações do BR-Legal. 

O projeto deve apresentar, para efeito de orçamento, quadro com os quantitativos correspondente a cada tipo de 

placa a ser instalada, bem como o tipo de película refletiva, os suportes e a localização georreferenciada de cada 

placa. 

6.6.4. Referencial Técnico do Projeto de Sinalização a ser considerado na elaboração do projeto. 
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• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. I) DENATRAN/CONTRAN-2007; 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. II) DENATRAN/CONTRAN-2007; 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. III) DENATRAN/CONTRAN-2014; 

• Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Vol. IV) DENATRAN/CONTRAN-2007; 

• IS-215 – Projeto de Sinalização DNIT IPR-726/2006; 

• Manual de Sinalização de Obras e Emergências em Rodovias DNIT IPR-738/2010; 

• Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT - DNIT IPR-743/2010; 

• Manual de Projeto e Práticas Operacionais para Segurança nas Rodovias DNIT IPR-741/2010; 

• Instrução de Serviço/DG 04 – Manual do Programa Nacional de Segurança e Sinalização Rodoviária – 

BR-Legal IS/DG nº 04/2016; 

• Sinalização Horizontal Viária - Plástico a frio a base de resina metacrílicas reativas - Fornecimento e 

Aplicação ABNT NBR 15486:2016; 

• Sinalização Horizontal Viária - Termoplástico alto-relevo aplicado pelo processo de extrusão mecânica 

ABNT NBR 15543:2015. 

7. SERVIÇOS INICIAIS 

 

7.1. Mobilização e desmobilização 

 

Os serviços de mobilização e desmobilização são definidos como o conjunto de operações que o 

executor deve providenciar com intuito de transportar seus recursos, em pessoal e equipamentos, até o local da 

obra, e fazê-los retornar ao seu ponto de origem, ao término dos trabalhos. 

Todo o preparo da área para o canteiro de obras em geral, inclusive construções, acessos, rampas, 

escadas, plataformas, ligações de energia elétrica, àgua e esgoto, manutenção do canteiro e demais serviços 

relacionados ao bom funcionamento do mesmo será da inteira responsabilidade da Contratada, devendo a mesma 

considerar tais itens na composição de custos do item mobilização e desmobilização da obra. 

Todos os serviços referentes à mobilização e desmobilização dos equipamentos, materiais e pessoal 

realizados no decorrer de toda a execução estão inseridos no item mobilização e desmobilização. 

As remunerações correspondentes à MOBILIZAÇÃO e à DESMOBILIZAÇÃO da CONTRATADA 

serão efetuadas na medida em que forem sendo realizados os deslocamentos. Os valores a serem pagos 

corresponderão aos valores descritos na planilha orçamentária. A última DESMOBILIZAÇÃO será medida 

quando da última fatura após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

7.2. Placa dos serviços 

 

A placa de serviços deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m. O modelo e detalhes da placa estão em 

anexo aos Termos de Referência, sendo esta independente da exigida pelos órgãos de fiscalização de classe.  

Será executada em chapa galvanizada nº 22 laminada a frio, com tratamento anticorrosivo, pintada com 

esmalte sintético nas cores padrão, conforme modelo de placas do Governo Federal. As placas deverão ser 

molduradas com caibros de madeira e terão como suporte de sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 

7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa será 

apoiada em 2 cavaletes, no mínimo.  

As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre os serviços. A placa será localizada em 

ponto estratégico a ser definido pela fiscalização.A contratada é responsável pela manutenção das placas até o 

final dos serviços, tendo que substituí-las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou 

vandalismos. Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a emissão 

do Termo de Encerramento Físico do contrato.  
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A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e aprovação pela 

fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas e instaladas corretamente no 

local pré-determinado pela fiscalização. 

8. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

8.1. Administração local e manutenção do canteiro 

 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas na montagem 

e na manutenção da infraestrutura dos serviços compreendendo as seguintes atividades básicas de despesas: 

Chefia de serviços, Administração do contrato, Engenharia e planejamento, Segurança do trabalho, Produção e 

Gestão de materiais, apoio ao comboio de serviços, sinalizações dos locais. Incluem-se aí todas as despesas para 

a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como os equipamentos de topografia, dos 

laboratórios de controle tecnológico de solos e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, 

devendo estar contemplado estes itens na proposta no preço estabelecido.  

Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de paralisação da frente de serviço em execução por 

falta de apoio logístico, o que será motivo para descontos ou mesmo não pagamento do item Administração 

Local na medição. Será pago conforme o percentual de serviços executados (execução física) no período, 

limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final da obra o item será pago 100%.  

Deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos 

a serem utilizados.Os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução 

do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser realizados 

em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

8.2. Instalação de canteiro de obras 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf, antes do início dos trabalhos, a identificação da área 

para implantação do canteiro de obras e o “layout” das instalações e edificações previstas, bem como a área para 

implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 

Será admitida a implantação de um canteiro de obras provisório de apoio logístico em lugar estratégico 

da localização da obra, para acomodação da mão de obra, materiais e equipamentos; constituindo de instalações 

elétricas básicas, inclusive contra incêndio e raio, e instalações hidrossanitárias (ou banheiros químicos com a 

devida manutenção e higiene), sendo que todos os ambientes devem ser providos de boa iluminação, ventilação e 

conforto térmico. 

A Licitante vencedora é responsável, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo 

pagamento integral das despesas referentes à água, energia elétrica, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros 

tributos que venham a ser cobrados como consequência da permanência de sua equipe, durante a realização dos 

serviços contratados. Poderá ser exigida a apresentação e entrega a Codevasf, para controle, das cópias dos 

comprovantes dos pagamentos. 

Já a remuneração referente à instalação do canteiro será efetuada assim que o mesmo for devidamente 

instalado. 
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9. EXECUÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA 

 

9.1. Imprimação 

 

A imprimação consiste na aplicação de camada de material asfáltico sobre a superfície da base 

concluída, antes da execução de um revestimento asfáltico qualquer, objetivando conferir coesão superficial, 

impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.  

A execução do serviço de imprimação é realizada pela seguinte equipe mecânica: 

• Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l;  

• Vassoura mecânica rebocável; 

• Tanque de estocagem de asfalto;  

• Trator agrícola. 

O ligante mais comum para execução da imprimação é o asfalto diluído CM-30, com taxa de aplicação 

de 1,2 l/m2. Também pode ser utilizada a emulsão asfáltica do tipo EAI, com taxa de aplicação de 1,3 l/m².  

9.1.1. Execução 

 

Antes da execução dos serviços, deve ser implantada uma adequada sinalização, visando à segurança do 

tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos serviços. Após a 

perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer 

material solto.  

Antes da aplicação do ligante asfáltico, a pista pode ser levemente umedecida. Aplica-se, a seguir, o 

ligante asfáltico, na temperatura adequada, na quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de 

aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação temperatura x 

viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para seu espalhamento. A faixa 

de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos Saybolt Furol (NBR 

14.491:2007). No caso de utilização da EAI a viscosidade de espalhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt 

Furol.  

A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida pelo projeto e ajustada 

experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2. Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de 

trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em uma 

faixa de tráfego e executa-se a imprimação da faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for liberada ao 

tráfego.  

O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, deve ser condicionado ao 

comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. A fim de evitar a superposição ou excesso nos 

pontos iniciais e finais das aplicações devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo 

que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais devem ser, a 

seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

9.1.2. Controle do insumo 
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Os materiais utilizados na execução da imprimação devem ser rotineiramente examinados em 

laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT e satisfazer às especificações em vigor, mediante a 

execução dos seguintes procedimentos: 

 

Asfalto diluído: 

 

Para todo carregamento que chegar à obra: 

• 1 (um) ensaio de viscosidade cinemática a 60°C (NBR 14.756:2001); 

• 1 (um) ensaio do ponto de fulgor e combustão (vaso aberto TAG) (NBR 5.765:2012). 

• Para cada 100 t: 

• 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007), no mínimo em 3 (três) temperaturas, 

para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura; 

• 1 (um) ensaio de destilação para os asfaltos diluídos (NBR 14.856:2002), para verificação da 

quantidade de resíduo. 

Emulsão asfáltica do tipo EAI 

Para todo carregamento que chegar à obra: 

• 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007) a 25ºC; 

• 1 (um) ensaio de resíduo por evaporação (NBR 14.376:2007); 

• 1 (um) ensaio de peneiração (NBR 14.393:2012); 

• 1 (uma) determinação da carga da partícula (DNIT 156/2011-ME). 

Para cada 100 t: 

• 1 (um) ensaio de sedimentação para emulsões (NBR 6.570:2010); 

• 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007), no mínimo em 3 (três) temperaturas, 

para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 

 

9.1.3. Controle de Execução 

 

• Temperatura 

 

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor imediatamente antes de 

qualquer aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura definido pela relação viscosidade x 

temperatura. 

• Taxa de Aplicação (T) 

 

O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, mediante a 

colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) conhecidas, na pista onde está sendo feita a aplicação. O ligante 
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asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. Com a pesagem da bandeja depois da cura 

total (até massa constante) do ligante asfáltico coletado (P2) se obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR) da 

seguinte forma: 

TR = (P2-P1)/A 

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) do material asfáltico, 

em função da porcentagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, quando do recebimento do 

correspondente carregamento do ligante asfáltico. Para trechos de imprimação de extensão limitada ou com 

necessidade de liberação imediata, com área de no máximo 4.000 m2 , devem ser feitas 5 determinações de T, no 

mínimo, para controle. Nos demais casos, para segmentos com área superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², o 

controle da execução da imprimação deve ser exercido mediante a coleta de amostras para determinação da taxa 

de aplicação, feita de maneira aleatória.  

9.1.4. Verificação do Produto 

 

Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da aplicação, a penetração do ligante na camada 

da base e sua efetiva cura. O número e a frequência de determinações da taxa de aplicação (T) do ligante devem 

ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem previamente aprovado pela Fiscalização. O tamanho das 

amostras deve ser documentado e informado previamente à Fiscalização. 

9.1.5. Critérios de Medição 

 

Os serviços de imprimação devem ser medidos em metros quadrados, considerando a área executada, 

incluídas todas as operações necessárias à execução, abrangendo armazenamento, perdas e transporte local do 

ligante betuminoso dos tanques de estocagem à pista. 

9.2. Pintura de ligação 

 

A pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre a superfície de base ou 

revestimento asfáltico anterior à execução de uma camada asfáltica qualquer, objetivando promover condições 

de aderência entre as mesmas. O SICRO apresenta duas composições de custos para os serviços de pintura de 

ligação, a saber: uma utilizando ligante asfáltico convencional (emulsão RR-1C) e outra empregando emulsão 

modificada por polímero (RR-2C com polímero). 

A equipe mecânica responsável pela execução da pintura de ligação é semelhante à que executa 

imprimação: 

• Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l;  

• Vassoura mecânica rebocável; 

• Tanque de estocagem de asfalto;  

• Trator agrícola. 

Para fins de cálculo de produção dos equipamentos, considera-se a taxa de aplicação de 0,9 l/m2 de 

emulsão diluída em água, na proporção de 1:1. De forma similar ao serviço de imprimação, adotou-se um fator 
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de eficiência de 0,6 para o distribuidor de asfalto, em virtude de as áreas liberadas para a aplicação mostrarem-se 

normalmente menores que a área teórica da capacidade de seu tanque. 

 

9.2.1. Condições Gerais 

 

O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10ºC, ou em 

dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade; 

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por parte do 

fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos nesta Norma, 

correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de 

serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara de sua 

procedência, do tipo, quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de 

obra; 

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas 

pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da aplicação, a emulsão 

deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. 

A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica e outras substâncias 

nocivas. 

9.2.2. Execução 

 

Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à segurança do 

tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos serviços. A 

superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material solto. Aplica-se, 

a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade recomendada e de maneira uniforme. A 

temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, 

escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade 

recomendada para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 

004/94). Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em decorrência da 

ruptura. A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m2. Deve ser 

executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deve ser deixada, sempre que 

possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de 

ligação da adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. A fim de evitar a superposição ou excesso, 

nos pontos inicial e final das aplicações, devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo 

que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre  essas faixas, as quais devem ser, a 

seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

9.2.3. Controle do insumo 
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O ligante asfáltico deve ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT e 

satisfazer às especificações em vigor. Para todo carregamento que chegar à obra devem ser executados os 

seguintes ensaios na emulsão asfáltica: 

• ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol”(DNER-ME 004/94) a 50ºC; 

• ensaio de resíduo por evaporação (ABNTNBR14376/2007); 

• ensaio de peneiramento (DNER-ME 005/95); 

• determinação da carga da partícula (DNIT 156/2011-ME). 

Para cada 100 t devem ser executados os seguintes ensaios: 

• ensaio de sedimentação para emulsões (DNER- ME 006/00); 

• ensaio de Viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94) a várias temperaturas, para o 

estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 

9.2.4. Controle de Execução 

 

• Temperatura 

 

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor imediatamente antes da 

aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura definido pela relação viscosidade x 

temperatura. 

• Taxa de aplicação 

 

O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, mediante a 

colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) conhecidas, na pista onde está sendo feita a aplicação. O ligante 

asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. Com a pesagem da bandeja depois da cura 

total (até massa constante) do ligante asfáltico coletado (P2) se obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR) da 

seguinte forma: 

TR = (P2-P1)/A 

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) do material asfáltico, 

em função da porcentagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, quando do recebimento do 

correspondente carregamento do ligante asfáltico. Para trechos de pintura de ligação de extensão limitada ou 

com necessidade de liberação imediata, com área de no máximo 4.000 m2 , devem ser feitas 5 determinações de 

T, no mínimo, para controle. Nos demais casos, para segmentos com área superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 

m², o controle da execução da imprimação deve ser exercido mediante a coleta de amostras para determinação da 

taxa de aplicação, feita de maneira aleatória.  

9.2.5. Critérios de Medição  
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Os serviços de pintura de ligação devem ser medidos em metros quadrados, considerando a área 

executada, incluídas todas as operações necessárias à execução, abrangendo armazenamento, perdas e transporte 

local do ligante betuminoso dos tanques de estocagem à pista. 

9.3. Concreto asfáltico 

O concreto asfáltico consiste em uma mistura executada a quente, em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filler) e cimento asfáltico, 

espalhada e compactada a quente.  

9.3.1. Execução 

 

• Aplicação de CBUQ sobre uma camada de paralelepípedos. 

 

A primeira providência, nesses casos, é verificar se os paralelepípedos estão perfeitamente acomodados 

e inertes, ou seja, que não estejam se movendo com a passagem do tráfego. Caso esse cuidado não seja tomado, 

os movimentos de uma pedra de paralelepípedo que esteja solta podem se refletir na forma de uma trinca na 

camada superior de CBUQ. 

Assim, antes de autorizar o início do revestimento, recomenda-se a passagem de um rolo de pneus sobre 

o pavimento de paralelepípedos para verificar se há movimentação de alguma pedra. Em caso positivo, ela deve 

ser removida e reassentada de maneira adequada. Caso não seja possível a passagem de um rolo de pneus, pode-

se "substituí-lo" por um caminhão de dois eixos, carregado (para elevar-se o peso). 

A segunda providência é a verificação do nivelamento da camada de paralelepípedos. Caso a superfície 

esteja muito irregular, poderá ocorrer o comprometimento da espessura mínima projetada. Assim, conforme o 

caso, os deve-se optar dentre as seguintes alternativas: 

• Corrigir localmente as irregularidades; 

• Nivelar a vibroacabadora pelas cotas mais altas da camada de paralelepípedos, visando garantir, no 

mínimo, a espessura indicada no projeto; 

9.3.2. Concreto asfáltico com ligante convencional 

 

A Especificação de Serviço DNIT nº 031/2006 define três faixas granulométricas para execução dos 

serviços de concreto asfáltico com ligante convencional. A Tabela abaixo apresenta os consumos dos materiais 

adotados nas composições de concreto asfáltico em função da massa de serviço executado. 

 

 
 

A equipe mecânica que executa o serviço de concreto asfáltico com ligante convencional é composta 

pelos seguintes equipamentos: 

Material Faixa A Faixa B Faixa C

Brita 0 (m3) 0,15873 0,16981 0,12579

Areia média (m3) 0,20952 0,24528 0,32704

Brita 1 (m3) 0,15873 0,06289 -

Pedrisco (m3) 0,08254 0,1195 0,13836

CAP 50/70 (t) 0,04762 0,0566 0,0566

Cal hidratada (kg) 38,09524 47,16981 56,60377

e-DOC 89BCF0A2
Proc 59500.002534/2024-68-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 89BCF0A2

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=89BCF0A2
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2534&filter[anoproc]=2024


Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Desenvolvimento Regional e Infraestrutura 

  
 
 

 
 
🏠  End.: SGAN 601, Módulo I, Edifício Manoel Novaes, Asa Norte. CEP: 70830-019 - Brasília/DF. 

  Tel.: (061) 2028-4777 

  www.codevasf.gov.br      

 

• Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t;  

• Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras;  

• Rolo compactador liso autopropelido vibratório de 11 t.  

Os serviços de concreto asfáltico devem ser medidos em toneladas, em função da mistura efetivamente 

aplicada na pista, e incluem os custos referentes à mão de obra, equipamentos, materiais, usinagem, 

espalhamento e compactação. 

9.3.3. Usinagem de concreto asfáltico  

 

A equipe mecânica que participa da usinagem de concreto asfáltico é constituída pelos seguintes 

equipamentos: 

• Carregadeira de pneus de 1,53 m³;  

• Tanque de estocagem de asfalto de 30.000 l;  

• Aquecedor de fluido térmico (12 kW);  

• Usina de asfalto a quente gravimétrica de 100/140 t/h;  

• Grupo gerador de 456 kVA.  

O consumo de ligante foi estimado em função dos teores, em peso em relação ao peso total de 

agregados, dos ligantes convencional e modificado por polímero, conforme apresentado na Tabela abaixo. 

 

  
 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada de acordo 

com Norma DNIT 031/2006-ES. 

9.3.4. Critérios de Medição 

Os serviços de execução de Capa asfáltica em CBUQ devem ser medidos em toneladas, incluídas todas 

as operações necessárias à execução, abrangendo armazenamento, perdas e transporte local do ligante 

betuminoso dos tanques de estocagem à pista. 

10. ENTREGA DA OBRA  

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação com revestimento em CBUQ, meio-

fio e pintura de faixas em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testada. Uma vistoria final da 

obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada 

pela FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, em que deverão constar todas as 

pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

Faixa Granulométrica Tipo de Ligante Teor de Ligante 

A 5%

B 5%

C 5,5%

A 5%

B 5%

C 5,5%

Ligante Comum

Ligante modificado por 

polímero
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11. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

• Todas as imperfeições decorrentes da obra como: emulsão asfáltica RR-2C para pintura de ligação, 

Emulsão CM-30 para imprimação, Mistura asfáltica para o revestimento, concreto para meio-fio e 

pintura de faixas, deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela 

CONTRATANTE. 

• Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, Normas da 

ABNT, projetos e demais elementos nele referidos.  

• Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira.  

• Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira.  

• Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.  

• Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 

pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.  

• Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações.  

• Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras.  

• A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 

número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades 

suficientes para execução dos trabalhos.  

• A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão.  

• Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a 

execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos.  

• Serão de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos 

no local dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações.  

• A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. Cabe à 

Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, desenhos de 

detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 

Contratante. 
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